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RESOLUÇÃO DPG Nº 320, DE 14 DE JULHO DE 2025

Nomeia aprovados(as) no III Concurso Público para provimento de cargos de
Servidor(a) da Defensoria Pública do Estado do Paraná
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ , no uso de suas atribuições legais previstas
no art. 18, XX, da Lei Complementar Estadual n° 136/2011;
 
CONSIDERANDO o artigo 84 da Lei Complementar Estadual 136, de 2011, e a alteração promovida pela
Lei Complementar Estadual nº 212, de 2018, a partir da qual os atos de nomeação para provimento dos
cargos da carreira de Defensor Público do Estado e dos cargos do Quadro de Pessoal da Defensoria
Pública do Estado do Paraná de categoria inicial passaram a ser de competência privativa do Defensor
Público-Geral do Estado;
 
CONSIDERANDO a previsão orçamentária contida nos protocolos administrativos SEI nº
25.0.000003304-1 e 25.0.000002838-2;
 

RESOLVE
 
Art. 1º. Nomear, segundo a ordem de classificação, 16 (dezesseis) candidatos(as) aprovados(as) dentro
do número de vagas e aptos em todas as etapas do III Concurso para provimento de cargos de
Servidor(a) da Defensoria Pública do Estado do Paraná conforme anexo.
 
Art. 2º. Convocar os/as aprovados/as para posse na data de 01 de agosto de 2025, conforme edital de
convocação publicado em separado.
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

 
 

ANEXO
 

 
Cargo: Técnico(a) da Defensoria Pública

GLEIDSON HÁLEX TEIXEIRA OLIVEIRA

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


LUIS FELIPE DE LIMA SOUSA

VITÓRIA MENDES DA SILVA
BRUNO PRADO CAMILO
FRANCIANE FROES
RODRIGO MARCOS MONTAGNER
WELLINGTON KUSMA DA CRUZ
PRISCILA MONTANARI MARASCHIN LIBANEO
ADRIANE ANDRADE DE OLIVEIRA
BRUNO LOURDES DE JESUS
BRENA FILGUEIRAS HUREN AGAPE
HILÁRIO AUGUSTO BEILFUSS JUNIOR
ALINE HAUENSTEIN LEMES

 
 

Cargo: Analista da Defensoria Pública - Administração

THAIS VERNER
ANDREY CRISTIANI SOTOMAIOR CAMARGO

 
 

Cargo: Analista da Defensoria Pública - Contabilidade

DANIELA ARAUJO VIEIRA
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CENTRO ADMINISTRATIVO DA SEDE BATEL DE CURITIBA

PORTARIA ADM/BATEL Nº 2, DE 11 DE JULHO DE 2025

Suspende atendimento em virtude de ausência de estrutura (água) dia 01/08/2025.
 
 

A SEGUNDA SUBDEFENSORA GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução

DPG nº 522 de outubro de 2024;

Considerando o grande número de pessoas que circulam na sede diariamente, dentre defensores(as),
servidores(as), estagiários(as), colaboradores(as) terceirizados(as) e usuários(as);
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